
 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE  
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE – ICMBio  

DIRETORIA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE USO SUSTENTÁVEL E POPULAÇÕES TRADICIONAIS  
COORDENAÇÃO REGIONAL - 9ª REGIÃO - FLORIANÓPOLIS/SC 

PARQUE NACIONAL DA SERRA DO ITAJAÍ - PNSI 
CONSELHO CONSULTIVO 

Blumenau (SC), 17 de janeiro de 2013. 

EDITAL DE RENOVAÇÃO DO CONSELHO CONSULTIVO 

DO PARQUE NACIONAL DA SERRA DO ITAJAÍ 

Considerando a determinação da Lei 9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação – SNUC e regulamentada pelo Decreto 4.340/2002;  

Considerando que o art.17, §. 5º, do Decreto 4.340/2002, estabelece que o mandato dos 

conselheiros é de 2 (dois) anos, renovável por igual período;   

Considerando a Portaria nº 70, de 29 de setembro de 2005, que criou o Conselho Consultivo 

do Parque Nacional da Serra do Itajaí, constituído com a finalidade de contribuir com a 

implantação e implementação de ações destinadas à consecução dos objetivos de criação da 

referida Unidade de Conservação;  

Considerando a expiração do mandato, a ausência de alguns conselheiros e o interesse em 

ampliar a gestão participativa e contribuir com as ações voltadas ao planejamento e 

desenvolvimento do Parque Nacional da Serra do Itajaí, convida-se:  

Todos os Órgãos Públicos e Entidades da Sociedade Civil, com interesses relacionados na 

conservação do meio ambiente e/ou ao Parque Nacional da Serra do Itajaí, a se 

manifestarem em participar deste processo seletivo. A manifestação do interesse será 

realizada por meio de ofício e documentação, que deverão ser enviados via correio ou 

entregues até o dia 19/02/2013 (data de postagem) na sede do Parque Nacional da Serra do 

Itajaí, Rua Progresso, 167, CEP 89026-201, Blumenau/SC. 

Os critérios de cadastramento, o cronograma do processo e informações adicionais 

encontram-se anexas e disponíveis na sede do Parque Nacional da Serra do Itajaí.  

Ressalta-se que somente as entidades que tiveram o seu cadastro deferido estarão aptas e 

habilitadas a participar do processo seletivo, que ocorrerá conforme cronograma proposto. 

Colocamo-nos a disposição por meio do telefone (47) 3326-1527, e-mail: 

parnaserradoitajai.sc@icmbio.gov.br ou pessoalmente na sede da Unidade. 

Segue, abaixo, os detalhes do edital. 

 
 



1- Da Relação de Documentos: 

● Ofício da entidade, dirigido a Presidente do Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra do 

Itajaí, mostrando interesse em participar do processo seletivo e com a indicação prévia de seus 

Conselheiros representantes, um membro titular e um suplente;  

● Preenchimento do formulário de cadastramento instruído com documentos que comprovem o 

desenvolvimento de atividades relacionadas e ações relacionadas ao meio ambiente e/ou ao Parque 

Nacional da Serra do Itajaí (anexo I);  

● Órgãos públicos: documento de sua criação, Regimento Interno (se houver) e documento de 

nomeação do seu responsável titular municipal ou regional;  

● Entidades da sociedade civil: ata de Fundação da entidade, contrato/estatuto social devidamente 

registrado nos termos da lei, registro ou ata de reunião de posse da diretoria atual registrada em 

cartório, com no mínimo 1 (um) ano de existência na data da assembleia geral e Negativas de Débito 

federais, estaduais e municipais; 

● Cópia da inscrição atualizada no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF.  

Com o fito de ampliar a participação da comunidade do interior, moradores e/ou proprietários, do 

Parque Nacional da Serra do Itajaí é possível a representação de grupos sociais que eventualmente 

não possuam CNPJ, como por exemplo, um representante comunitário onde não haja associação de 

moradores, ou esta não possua a inscrição. Neste caso, solicita-se uma cópia da ata de reunião desse 

grupo social na qual indicam o processo de eleição dos seus representantes moradores ou 

proprietários, sendo um titular e um suplente. O representante deverá apresentar comprovante de 

residência ou título de terra. 

 

2 – Do Cronograma:  

 Fica estabelecido o seguinte cronograma para o processo seletivo do Conselho Consultivo do Parque 

Nacional da Serra do Itajaí:  

Abertura do prazo para cadastramento e recadastramento de entidades interessadas com publicação 

do edital  

17/01/2013 

Prazo final para entrega ou envio via correio dos formulários de cadastro (vale a data da postagem)  

19/02/2013 

Análise e conferência da documentação recebida, expedição de ofício solicitando complementação 

de documentação  

25/02/2013 a 28/02/2013  

Recebimento da complementação da documentação  

06/03/2013 



Avaliação final da documentação e retorno de informações  

08/03/2013 

 Expedição de convites para a Assembléia Geral  

11/03/2013 

Recebimento de recursos e decisão pelo GTR (Grupo de Trabalho de Renovação do Conselho)  

08/03/2013 a 13/03/2013  

Assembléia Geral Ordinária  

26/03/2013 

 

3 – Das Regras de Cadastramento:  

 3.1 O ofício e os documentos necessários para o requerimento de cadastramento devem ser 

enviados ao Presidente do Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra do Itajaí, via correio ou 

pessoalmente, no endereço indicado no edital.  

3.2 A entidade que requerer seu cadastramento é responsável pelas informações prestadas.  

3.3 As entidades que tiverem o cadastro deferido ou indeferido terão seu registro homologado pelo 

Presidente do Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra do Itajaí mediante despacho.  

3.4 Cada entidade, considerando os seus objetivos estatutários, somente poderá requerer 

cadastramento em apenas um segmento do Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra do 

Itajaí, a saber: Órgãos Públicos ou Entidades da Sociedade Civil.  

3.5 Inscrições via correio postadas até a data limite serão aceitas somente se recebidas até 7 (sete) 

dias após a data de postagem;  

3.6 A entidade interessada em requerer cadastramento deve ter, no mínimo, 1 (um) ano de registro 

em cartório/junta comercial, até a data da assembléia geral;   

3.7 A habilitação e credenciamento de qualquer entidade como membro do Conselho se dará com 

aprovação na Assembléia Geral;  

3.8 Os casos omissos deste edital serão decididos na Assembléia Geral do dia 26/03/2013.  

   

4 – Da Avaliação dos Formulários de Cadastramento: 

4.1 Fica instituído o Grupo de Trabalho de Renovação do Conselho Consultivo do Parque Nacional da 

Serra do Itajaí com a finalidade de proceder ao deferimento ou indeferimento, com base na análise a 

documentação, dos pedidos de cadastramento efetuados por entidades interessadas em participar 

do processo seletivo do Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra do Itajaí. 

4.2 O Grupo de Trabalho de Renovação será composto:  



a.  ICMBIO – Viviane Daufemback 

b.  ACIB – Fabiana Dallacorte 

c.  Comitê da Bacia Hidrográfica do Itajaí – Pedro Prim 

Os casos omissos serão tratados na Assembléia Geral do Conselho Consultivo do Parque Nacional da 

Serra do Itajaí. 

 
Viviane Daufemback 

Presidente do Conselho Consultivo 
 

  



ANEXOS 

I – Do Formulário de Cadastramento:  

 Formulário para cadastramento de entidades interessadas em fazer parte do processo seletivo do 

Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra do Itajaí:  

 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL_______________________________________________________________ 

SIGLA_________________________________CNPJ/MF______________________________ 

ESTRUTURA LEGAL* _________________________________________________________ 

* (Secretaria, diretoria, associação)  

 

2 – ENDEREÇO* 

NOME_______________________________________________________________________ 

RUA________________________________________________________________________ 

BAIRRO_____________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO ____________________________________UF ________CEP ______________  

FONE ________________________________________ FAX __________________________ 

EMAIL________________________________________CAIXA POSTAL _________________ 

*Não sendo pessoa jurídica, considerar o endereço do responsável pelo preenchimento deste 

formulário. 

 

3 - REGISTRO 

DATA DA FUNDAÇÃO ______/______/_______. 

 

4 – SEGMENTO 

     Entidade da sociedade civil organizada                     Entidade governamental 

 

     Organizações comunitárias ou entidades representantes dos moradores da zona de 

amortecimento e proprietários de terras da área de abrangência do Parque Nacional da Serra do 

Itajaí que não estejam devidamente formalizadas. 

 

5 – QUAL É A REGIÃO DE ATUAÇÃO DIRETA DA ENTIDADE: 

      Comunidades localizadas na zona de amortecimento do PARNA da Serra do Itajaí.  

 

Qual: _______________________________________________________________________ 

 

     Moradores e/ou proprietários de terras localizadas no interior do PARNA da Serra do Itajaí. 

 

     Outros. Qual: ______________________________________________________________ 

 

6 - TEMPO QUE A ENTIDADE ATUA NA REGIÃO: 

     Menos de 1 ano                              Entre 1 e 5 anos  

     Entre 5 e 10 anos                              Mais de 10 anos 

 

7 – OBJETIVO PRINCIPAL E FINALIDADE DA ENTIDADE: 

____________________________________________________________________________ 

 

8 - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA ENTIDADE (Descreva as principais atividades 

desenvolvidas pela entidade envolvendo os municípios de abrangência do PARNA da Serra do Itajaí 

– (Observação: Informações complementares podem constituir o anexo do presente edital) 

____________________________________________________________________________ 

 

    

      

v 

 

  v   v 

  v   v 

  v 

  v 

  v 



9 - O QUE VOCÊ ENTENDE POR UNIDADE DE CONSERVAÇÃO? 

____________________________________________________________________________ 

 

10 - QUAL A VISÃO DA SUA ENTIDADE SOBRE O PARQUE NACIONAL DA SERRA DO ITAJAÍ? 

____________________________________________________________________________ 

 

11 - PORQUE SUA ENTIDADE QUER FAZER PARTE DO CONSELHO CONSULTIVO DO PARNA 

DA SERRA DO ITAJAÍ? 

____________________________________________________________________________ 

 

12 - CONSIDERANDO OS OBJETIVOS DE CRIAÇÃO DE UM PARQUE NACIONAL (LEI 

9.985/2000, ART.11), COMO A SUA ENTIDADE ESPERA CONTRIBUIR PARA O ALCANCE 

DESTES OBJETIVOS EM RELAÇÃO AO PARQUE NACIONAL DA SERRA DO ITAJAÍ?  

____________________________________________________________________________ 

 

13 – O QUE SUA ENTIDADE ENTENDE POR GESTÃO PARTICIPATIVA? 

____________________________________________________________________________ 

 

14 – RESPONSÁVEL(EIS)  LEGAL(IS) DA ENTIDADE 

NOME: ______________________________________________________________________ 

CARGO: ____________________________________________________________________ 

END: _______________________________________________________________________ 

FONE: ______________________________________________________________________ 

DATA E ASSINATURA: ________________________________________________________ 

 

16 – REPRESENTANTES INDICADO PELA ENTIDADE  

CONSELHEIRO/A TITULAR:  

NOME ______________________________________CARGO ________________  

END. _______________________________________________________________  

FONE_____________________ E-MAIL __________________________________  

CONSELHEIRO/A SUPLENTE:  

NOME ______________________________________CARGO ________________  

END. _______________________________________________________________  

FONE_____________________ E-MAIL __________________________________  

 

  



II – Da Criação, Alteração e do Regimento Interno do Conselho Consultivo do Parque Nacional 

da Serra do Itajaí 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS 

PORTARIA Nº 70, DE 29 DE SETEMBRO DE 2005 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24 Anexo I, da 

Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 4.756, de 20 junho de 2003, e art. 95, item VI do 

Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;  

Considerando o art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de 

agosto de 2002, que a regulamentou; e, 

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de Ecossistemas – DIREC, no Processo 

Ibama nº 02001.005786/2005-90, resolve: 

Art. 1º Criar o Conselho Consultivo do Parque Nacional Serra do Itajaí, com a finalidade de contribuir 

com a implantação e implementação de ações destinadas à consecução dos objetivos de criação da 

referida Unidade de Conservação. 

Art. 2º O Conselho Consultivo do Parque Nacional Serra do Itajaí será integrado pelos representantes 

dos seguintes órgãos, entidades e organizações não governamentais:  

I – um representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

IBAMA; 

II – dois representantes da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, sendo um titular e um 

suplente; 

III – dois representantes da Fundação Universidade de Blumenau – FURB, sendo um titular e um 

suplente; 

IV – dois representantes da Fundação Estadual do Meio Ambiente –FATMA, sendo um titular e um 

suplente; 

V – dois representantes da Polícia Militar Ambiental do Estado de Santa Catarina, sendo um titular e 

um suplente; 

VI – dois representantes do 23º Batalhão de Infantaria do Exército, sendo um titular e um suplente; 

VII – dois representantes do Instituto de Pesquisas Ambiental de Indaial, sendo um titular e um 

suplente; 

VIII – dois representantes da Prefeitura Municipal de Blumenau, sendo um titular e suplente; 

IX – dois representantes da Prefeitura Municipal de Indaial, sendo um titular e um suplente; 

X – dois representantes da Prefeitura Municipal de Guabiruba, sendo um titular e um suplente; 

XI – dois representantes da Prefeitura Municipal de Botuverá, sendo um titular e um suplente; 

XII – dois representantes da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, sendo um titular e um suplente; 



XIII – dois representantes da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, sendo um titular e um 

suplente; 

XIV – dois representantes da Prefeitura Municipal de Ascurra, sendo um titular e um suplente; 

XV – dois representantes da Prefeitura Municipal de Apiúna, sendo um titular e um suplente; 

XVI – dois representantes da Prefeitura Municipal de Gaspar, sendo um titular e um suplente; 

XVII – dois representantes do Centro Universitário Leonardo da Vinci – UNIASELVI, sendo um titular 

e um suplente; 

XVIII – dois representantes da Associação Empresarial de Blumenau – ACIB, sendo um titular e um 

suplente; 

IX – dois representantes do Comitê da Reserva da Biosfera – CERBMA, sendo um titular e um 

suplente; 

XX – dois representantes da Associação Catarinense de Preservação da Natureza – ACAPRENA, 

sendo um titular e um suplente; 

XXI – dois representante da Associação de Moradores da Nova Rússia, sendo um titular e um 

suplente; 

XXII – dois representantes da Associação Indaialense de Defesa Ambiental – CAMAPUÃ-ICATU, 

sendo um titular e um suplente; 

XXIII – dois representantes do Comitê da Bacia Hidrográfica do Itajaí, sendo um titular e um suplente; 

XXIV – dois representantes do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, 

sendo um titular e um suplente; 

XXV – dois representantes do Conselho Regional de Biologia – CRBIO, sendo um titular e um 

suplente; 

XXVI – dois representantes da Associação de Vereadores do Médio Vale do Itajaí – ACAMMVI, 

sendo um titular e um suplente; 

XXVII – dois representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Blumenau, sendo um titular e 

um suplente; 

XXVIII – dois representantes dos Moradores do Interior do Parque Nacional Serra do Itajaí, sendo um 

titular e um suplente; 

XXIX – dois representantes do Sindicato Rural de Blumenau, sendo um titular e um suplente; 

XXX – dois representantes do Conselho de Administração do Parque das Nascentes do Garcia, 

sendo um titular e um suplente; 

XXXI – dois representantes da Federação das Industrias de Santa Catarina, sendo um titular e um 

suplente; e, 

XXXII – dois representantes do Diretório Central dos Estudantes – DCE/FURB, sendo um titular e um 

suplente. 

Parágrafo único. O Chefe do Parque Nacional Serra do Itajaí representará o Ibama no Conselho 

Consultivo e o presidirá. 

Art.3º As atribuições dos membros, a organização e o funcionamento do Conselho Consultivo do 

Parque Nacional Serra do Itajaí serão fixados em Regimento Interno. 



Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu Regimento Interno no prazo de até 

noventa dias, a partir da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS 

 

 
REGIMENTO INTERNO 

CONSELHO CONSULTIVO DO PARQUE NACIONAL DA SERRA DO ITAJAÍ 
 

CAPÍTULO I – DA NATUREZA 

 

Art. 1
o
 – O Conselho Consultivo do Parque Nacional Serra do Itajaí (PARNA da Serra do Itajaí) é uma 

instância colegiada, integrante da estrutura deste Parque Nacional, atuando em conjunto com o 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), em conformidade com a Lei n
o
 

9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC). 

 

CAPÍTULO II – DA FINALIDADE 

 

Art. 2
o
 – O Conselho Consultivo do PARNA da Serra do Itajaí tem por finalidade contribuir para a 

efetiva implantação e cumprimento dos objetivos de criação do PARNA da Serra do Itajaí, cabendo-

lhes as seguintes atribuições, de acordo com o Decreto n
o
 4.340/2002, que regulamenta o SNUC: 

I – acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da Unidade de 

Conservação, quando couber, garantindo seu caráter participativo; 

II – buscar a integração da Unidade de Conservação com as demais unidades e espaços territoriais 

especialmente protegidos e com seu entorno; 

III – buscar a compatibilização dos interesses dos diversos segmentos sociais relacionados com a 

unidade; 

IV – opinar sobre a aplicação dos recursos financeiros destinados ao PARNA da Serra do Itajaí; 

V – acompanhar os processos de regularização fundiária do PARNA da Serra do Itajaí; 

VI – avaliar o orçamento e o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão executor em relação aos 

objetivos da Unidade de Conservação; 

VII – avaliar a contratação e os dispositivos do termo de parceria com OSCIP, na hipótese de gestão 

compartilhada; 

VIII – acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do termo de parceria, quando 

constatada irregularidade; 

IX – manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto no Parque 

Nacional, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou corredores ecológicos; 

X – propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com a população do 

entorno ou do interior da unidade até que seja concluído o processo indenizatório; 



XI – participar das ações de planejamento do PARNA da Serra do Itajaí; e 

XII – emitir pareceres sempre que for consultado. 

 

CAPÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

 

Art. 3
o
 – O Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra do Itajaí deve, em sua composição, 

buscar a legitimidade e paridade das representações, e a equidade das condições de participação. 

Art. 4
o
 – Cada instituição participante do Conselho Consultivo delegará competência decisória e 

indicará oficialmente dois representantes, sendo um conselheiro titular e um suplente, ambos com 

mandato de 02 (dois) anos. 

§ 1
o
 – A ausência do conselheiro representante no Conselho Consultivo em duas reuniões ordinárias 

ou extraordinárias consecutivas, ou três alternadas por ano, implicará a exclusão da instituição-

membro que representa. 

§ 2º- A perda do mandato da instituição membro do Conselho Consultivo será oficializada em reunião 

ordinária e sancionada pelo Presidente do Conselho Consultivo. 

§ 3
o
 – As ausências justificadas por escrito, do titular ou do suplente de uma mesma cadeira, 

assinadas pelo representante legal da(s) instituição(ões), serão abonadas, até o número de duas por 

ano. 

§ 4º - A admissão de novas instituições no Conselho Consultivo se dará por deliberação de 2/3 (dois 

terços) dos conselheiros com direito a voto presentes na reunião. 

§ 5
o
 – As instituições interessadas em compor o Conselho deverão se inscrever junto à sua 

Secretaria Executiva apresentando carta de intenção e documentos de identificação da instituição 

(CNPJ, estatuto, regimento ou afins). 

§ 6º- O ingresso de membros representantes de moradores e/ou proprietários do interior do Parque 

que não tiverem personalidade jurídica, se fará mediante requerimento do grupo de moradores e/ou 

proprietários dirigido à Secretaria Executiva do Conselho, acompanhada de ata e lista de presença 

em que deve constar nome completo, RG e assinatura do morador ou proprietário, sendo a 

solicitação submetida na primeira reunião ordinária subseqüente, e aprovada com no mínimo 2/3 

(dois terços) dos conselheiros com direito a voto presentes na reunião. 

§ 7
o
 – O mandato dos conselheiros findará na última reunião ordinária dos anos pares, 

independentemente da data de seu ingresso. 

§ 8º – As alterações na composição do Conselho deverão ser devidamente justificadas no processo 

administrativo de sua formalização. 

§ 9º - No caso de vacância de uma cadeira no Conselho, esta poderá ser extinta, em reunião 

ordinária, num prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

CAPÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art 5
o
 – A estrutura organizacional do Conselho Consultivo é composta de: 

I – Plenário; 



II – Presidência; 

III – Secretaria Executiva; 

IV – Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho. 

Parágrafo Único: A Secretaria Executiva será eleita para um mandato de dois anos, observada a 

renovação ao final de anos pares. 

Seção I – DO PLENÁRIO 

Art. 6
o
 – Os membros do Plenário poderão ser representados por suplentes previamente designados. 

Art. 7
o
 – Os assuntos a serem submetidos à apreciação do Plenário, em conformidade com o 

estabelecido na finalidade deste Regimento, poderão ser apresentados por qualquer um dos 

membros do Conselho Consultivo, encaminhados em um prazo de até 10 (dez) dias antes da reunião 

ou solicitados como acréscimo de pauta no dia da reunião. 

Art. 8
o
 – Ao Plenário compete: 

I. analisar e opinar sobre assuntos encaminhados à sua apreciação; 

II. discutir e votar matérias relacionadas à consecução das finalidades do Conselho 

previstas neste Regimento Interno; 

III. levantar questões de ordem sempre que a ética, a moral, o decoro e os bons costumes 

forem descumpridos na plenária. 

Art. 9º- As deliberações em reuniões ordinárias e extraordinárias serão por maioria simples dos 

presentes. 

Seção II – DA PRESIDÊNCIA 

Art. 10 – A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pela chefia do Parque Nacional Serra 

do Itajaí. 

Art. 11 – Será assegurada, ao Instituto Chico Mendes, a participação nos processos decisórios do 

Conselho do PARNA da Serra do Itajaí, por meio da garantia do voto de seus representantes na 

Presidência do Conselho. 

§ 1º– À Presidência do Conselho Consultivo caberá também o voto de desempate, quando assim for 

exigido. 

§ 2º - A realização de reuniões do Conselho está condicionada à participação do Presidente do 

Conselho ou, nos impedimentos deste, de seu suplente, que também deverá ser servidor do ICMBio. 

Art. 12 – São atribuições da Presidência: 

I – convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Consultivo; 

II – aprovar a pauta das reuniões; 

III – submeter ao Plenário o expediente oriundo da Secretaria Executiva; 

IV – requisitar serviços dos membros do Conselho Consultivo e delegar competência; 

V – constituir e extinguir Grupos de Trabalho e/ou Câmaras Técnicas, após ouvidos os demais 

membros do Conselho Consultivo; 

VI – representar o Conselho Consultivo; 



VII – assinar as Atas dos assuntos tratados nas reuniões do Plenário; 

VIII – tomar decisões, de caráter urgente, ad referendum do Conselho Consultivo, com prestação de 

contas na reunião seguinte; 

IX – autorizar a divulgação na imprensa de assuntos em apreciação ou já apreciados pelo Conselho 

Consultivo; 

X – cumprir e fazer cumprir o presente regimento. 

XI – dispor sobre o funcionamento da Secretaria Executiva e resolver os casos não previstos neste 

Regimento. 

Seção III – DA SECRETARIA EXECUTIVA  

Art. 13 – A Secretaria Executiva do Conselho Consultivo será exercida por 2 (dois) membros eleitos 

pelo Plenário, como 1º e 2º secretários e escolhidos entre seus pares. 

Art. 14 – Os serviços da Secretaria Executiva serão desenvolvidos com apoio técnico, operacional e 

administrativo do Parque Nacional Serra do Itajaí. 

Art. 15 – Os documentos enviados à Secretaria Executiva do Conselho Consultivo serão recebidos e 

registrados através de confirmação de recebimento eletrônico ou protocolo físico na sede do Parque. 

Art. 16 – A Secretaria Executiva do Conselho Consultivo deverá comparecer a todas as reuniões do 

Plenário, incumbindo-lhe secretariar os trabalhos das reuniões. 

Art. 17 – São atribuições da Secretaria Executiva: 

I – planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades administrativas do Conselho Consultivo do 

Parque Nacional Serra do Itajaí; 

II – assessorar técnica e administrativamente a Presidência do Conselho Consultivo; 

III – executar os trabalhos que lhe forem atribuídos pela Presidência do Conselho Consultivo; 

IV – organizar e manter organizado toda documentação relativa às atividades do Conselho Consultivo 

em registros de protocolo, atas, memórias, listas de presença e outros necessários para a memória 

do Conselho Consultivo do PNSI; 

V – colher dados e informações necessários à complementação das atividades do Conselho 

Consultivo; 

VI – receber dos membros do Conselho Consultivo sugestões de pauta de reuniões; 

VII – propor a pauta das reuniões para aprovação da Presidência do Conselho Consultivo; 

VIII – encaminhar as convocações das reuniões do Conselho Consultivo, por determinação da 

Presidência e secretariar seus trabalhos  

IX – distribuir, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a pauta e os documentos referentes aos 

assuntos a serem tratados nas reuniões para os membros do Conselho Consultivo; 

X – elaborar as atas das reuniões e a redação final de todos os documentos que forem expedidos 

pelo Conselho Consultivo. 

Seção IV – DOS GRUPOS DE TRABALHO E CÂMARAS TÉCNICAS. 



Art. 18 – A Presidência do Conselho Consultivo poderá, ouvidos os demais membros, constituir 

Grupos de Trabalho, de caráter temporário, em conformidade com o art. 12, inciso V, deste 

Regimento. 

§ 1
o
 Os Grupos de Trabalho e Câmaras Técnicas terão um coordenador e um relator entre seus 

membros, tendo por finalidade estudar, analisar e propor soluções através de pareceres 

concernentes aos assuntos que forem discutidos em reunião do Conselho Consultivo, encaminhando-

os previamente em conformidade com a Secretaria Executiva. 

§ 2
o
 A composição dos Grupos de Trabalho e Câmaras Técnicas deverá considerar a competência e 

a afinidade das representações com o assunto a ser discutido. 

§ 3
o 
O Grupo de trabalho poderá solicitar pareceres técnicos externos de institutos de pesquisa e/ou 

outros, quando necessário. 

Art. 19 – As decisões dos Grupos de Trabalho e Câmaras Técnicas serão tomadas por votação da 

maioria simples de seus membros, cabendo o voto de desempate ao seu Coordenador. 

 

CAPÍTULO V – DAS REUNIÕES 

 

Art. 20 – O Plenário realizará uma reunião ordinária a cada trimestre e, reuniões extraordinárias, a 

qualquer momento, por convocação da Presidência do Conselho Consultivo. 

§ 1
o
 As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho 

Consultivo por meio de convocação formal via ofício, fax ou correio eletrônico, encaminhada até 10 

(dez) dias corridos antes da data de sua realização, e informando o local, data, horário e pauta para 

discussão. 

§ 2
o
 A Presidência do Conselho Consultivo deverá convocar reuniões extraordinárias sempre que 

solicitado por maioria simples de seus membros e mediante exposição de motivos, com um prazo 

mínimo de dez dias de antecedência. 

§ 3
o
 As reuniões ordinárias e extraordinárias terão início de acordo com a seguinte ordem de 

abertura: 

I – em primeira convocação, com presença de pelo menos metade mais um de seus membros; 

II – em segunda convocação, 30 minutos após a primeira, com qualquer número de conselheiros. 

Art. 21 – As reuniões do plenário obedecerão à seguinte ordem: 

I – instalação dos trabalhos pela Presidência do Conselho Consultivo; 

II – leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior; 

III – solicitação de acréscimo de pauta quando houver; 

IV – apresentação, discussão e encaminhamento da pauta do dia e eventuais questões emergenciais 

a critério do Conselho Consultivo; 

V – agenda livre para, a critério do Plenário do Conselho Consultivo, serem discutidos ou levados ao 

conhecimento do Plenário, assuntos de interesse geral; 

VI – constituição de Grupos de Trabalho e/ou Câmaras Técnicas, se for o caso; 

VII – encerramento da reunião pela Presidência do Conselho Consultivo. 



Art. 22 – Os pareceres dos Grupos de Trabalho e Câmaras Técnicas a serem apresentados durante 

as reuniões, deverão ser elaborados por escrito e entregues à Secretaria Executiva, com 10 (dez) 

dias de antecedência à data da realização da reunião, para fins de processamento e inclusão na 

pauta, salvo nos casos admitidos pela Presidência. 

Parágrafo Único: Após os pareceres serem discutidos no Plenário, o assunto será votado pelos 

Conselheiros. 

Art. 23 - Na impossibilidade da participação do(s) conselheiro(s) em uma reunião específica, a 

instituição-membro poderá, excepcionalmente, indicar via ofício assinado por seu representante legal, 

representante da mesma instituição, o qual terá direito a voto naquela reunião.  

 

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 24 – Os membros do Conselho Consultivo poderão apresentar propostas de alteração deste 

Regimento, sempre que houver necessidade de atualizá-lo, encaminhando-as à Secretaria Executiva. 

§1
o
 - A Secretaria Executiva submeterá à Presidência do Conselho Consultivo as propostas de 

alteração deste Regimento, as quais serão encaminhadas para votação em Plenário. 

§2
o
 - A alteração proposta será aprovada se obtiver o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 

membros do Conselho Consultivo presentes. 

Art. 25 – A participação dos membros do Conselho Consultivo é considerada serviço de natureza 

relevante e não remunerado. 

Art. 26 – Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento serão 

solucionados pela Presidência, ouvido o Plenário. 

Art. 27 – O Secretário Executivo terá mandato de dois anos, observada a renovação nos anos pares, 

com possibilidade de reeleição. 

Art. 28 – Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação em Reunião Ordinária do 

Conselho Consultivo. 

Art. 29 – Fica eleito o foro da Comarca de Blumenau para dirimir as questões jurídicas referentes a 

este regimento. 

 

Blumenau, 10 julho de 2012. 


